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ATA DA 73ª REUNIÃO 1 

DA COMISSÃO PERMANENTE DO CADASTRO  2 

NACIONAL DE ENTIDADES AMBIENTALISTAS 3 

Data: 18 de agosto de 2014. 

Horário: das 09h30min às 12h30min /14h00min às 18h00min 

Local: Ministério do Meio Ambiente 
Sala de Reuniões da Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania 
Ambiental - SAIC 
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 9º Andar 

LISTA DE PRESENÇAS 4 

Entidades-Membro da CPCNEA, gestão 2013/2014: 5 

Âmbito 
Nacional 

PROAM - Instituto Brasileiro de Proteção 
Ambiental 

Carlos Alberto Hailer 
Bocuhy 

Norte 
IBRACE – Instituto Brasil Central 

ECOTRÓPICA 

Nazareno de Souza 
Santos 

Ilvanio Martins 

Nordeste 

SNE – Sociedade Nordestina de Ecologia 

FUNPAPI -Fundação de Proteção ao Meio 
Ambiente e Ecoturismo do Estado do Piauí 

Boisbaudram de Oliveira 
Imperiano 

José Arli Barros 

Sul 

SÓCIOS DA NATUREZA - ONG Sócios da 
Natureza 

APROMAC – Associação de Proteção 

Ao Meio Ambiente de Cianorte 

Tadêu Santos 

 

Zuleica Nycz 

Norte  SOS AMAZONIA     Miguel Scarcelo 6 

___________________________________________________________________ 7 

Sudeste Instituto Guaicuy     Vera Lucia de Paz 8 

 9 

PAUTA 10 

A pauta aprovada foi a seguinte: 11 

1.  12 

Abertura da Reunião da Comissão Permanente das Entidades Ambientalistas 13 
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– CPCNEA –  14 

      2. Escolha do Coordenador e Relator da reunião 15 

      3. Ordem do dia 16 

 3.1 – Análise dos Processos 17 

 3.2 – Avaliação da Pauta do CONAMA 18 

 3.3 – Eleição CNEA/CONAMA – Biênio 2015/2017 19 

 3.4 – Encontro Nacional de Entidades Ambientalistas – ENEA 2014 20 

 3.5 – Relato do andamento dos Grupos de Trabalho e das Câmaras Técnicas 21 

dos quais participam os membros da CP-CNEA  22 

 3.6 – Discussão sobre a precariedade das informações públicas relativas às 23 

reuniões dos Grupos de Trabalho e Câmaras Técnicas na página eletrônica do 24 

CONAMA, e dificuldade de obter tais informações por outros meios 25 

 3.7 – Discussão sobre a vulnerabilização do sistema de licenciamento 26 

ambiental no Brasil; 27 

DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 28 

Aos 19 dias de agosto de 2014, na sala de Reuniões da Secretaria de Articulação 29 

Institucional e Cidadania Ambiental - SAIC do Ministério do Meio Ambiente, 30 

reuniram-se os seguintes representantes das entidades eleitas para ocupar as 31 

cadeiras reservadas às instituições cadastradas ao Cadastro Nacional de Entidades 32 

Ambientalistas - CNEA perante o Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA: 33 

PROAM, IBRACE, ECOTROPICA, SOS AMAZONIA, SBE, FUNPAPI, Instituto 34 

Guaicuy, Sócios da Natureza e APROMAC. 35 

Foi por consenso escolhido para coordenar a reunião Carlos Bocuhy, do PROAM e 36 

para relatar Zuleica Nycz, da APROMAC. 37 

Na sequência, forma analisados os processos para cadastramento de novas 38 

entidades. Três processos foram arquivados (CTCEA e ACRMRS) e um foi 39 

indeferido (APN-VG e ASPRON). 40 

SOBRE OS PONTOS PERMANENTES DA PAUTA DA CP-CNEA 41 

Os representantes solicitaram à secretaria de apoio da CP-CNEA que os seguintes 42 

pontos de pauta sejam inseridos permanentemente nas pautas das convocações 43 

das reuniões da CP-CNEA daqui para frente: (1) Avaliação da Pauta da Reunião do 44 

Conama seguinte à reunião do CNEA; e (2) Relato do andamento dos temas 45 

discutidos nas reuniões de CTs, GTs e outros grupos e comissões dos quais os 46 

representantes da CP/CNEA participem.   47 
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REUNIÃO PREPARATÓRIA PARA A PLENÁRIA COM O SR. SECRETÁRIO 48 

EXECUTIVO DO MMA 49 

Foram analisados todos os pontos de pauta da reunião do CONAMA e definidos 50 

quais os pontos e conflitos que devem ser levantados e esclarecidos. 51 

Eleição CNEA/CONAMA – Biênio 2015/2017 52 

Foi indicada a Associação Cunhambebe de São Paulo para compor a Comissão 53 

Eleitoral e atuar como Relatora da mesma, e foram definidas as novas datas do 54 

calendário eleitoral. 55 

ENCONTRO NACIONAL DAS ENTIDADES AMBIENTALISTAS – ENEA 2014 56 

A Comissão constatou que existem 649 entidades ambientalistas cadastradas no 57 

CNEA que deverão ser convidadas para o Encontro.  A articulação para viabilizar o 58 

evento prosseguirá em conjunto com o MMA. 59 

 60 

PRECARIEDADE DA PUBLICIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DO CONAMA NA 61 

SUA PÁGINA ELETRÔNICA 62 

Os representantes da CP/CNEA acordaram o texto de um requerimento a ser 63 

entregue para a Presidência do CONAMA requerendo que as transcrições de todas 64 

as reuniões do CONAMA sejam disponibilizadas para a sociedade brasileira, e que 65 

os prazos regimentais sejam cumpridos com rigor.  Segue o texto do ofício: 66 

 67 

À Presidente do Conselho Nacional do Meio Ambiente 68 

Exma. Sra. Izabella Teixeira 69 

Ministra do Meio Ambiente 70 

 71 

 72 

Brasília, 19 de agosto de 2014 73 

 74 

Exma. Sra. Izabella Teixeira 75 

 76 

Cumprimentando-a, vimos relatar os problemas constatados por esta Comissão 77 

Permanente do Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas – CP/CNEA, referente 78 

à página eletrônica do CONAMA, em particular no que se refere ao acesso às 79 

informações públicas garantidas em Lei específica, que devem ser disponibilizadas a 80 

fim de garantir a transparência nos processos decisórios e avaliadores das políticas 81 

de meio ambiente no âmbito do CONAMA. 82 

 83 
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As transcrições das reuniões das Câmaras Técnicas e dos Grupos de Trabalho não 84 

estão sendo publicadas, e o mesmo acontece com vários documentos fundamentais 85 

para qualificar as discussões.   86 

 87 

Consideramos também inadmissível que os relatórios das reuniões de Grupos de 88 

Trabalho não sejam publicados, impedindo o livre acesso dos conselheiros e do 89 

público às informações sobre o andamento das discussões técnicas ali abordadas e 90 

das conclusões alcançadas.    91 

 92 

É igualmente inadmissível a inobservância dos prazos regimentais na publicação de 93 

documentos necessários para as reuniões das Câmaras Técnicas.     94 

 95 

Isto posto, a Comissão REQUER:  96 

1) A publicização de todas as transcrições de todas as reuniões no site do 97 

Conama, e que as respectivas transcrições das reuniões sejam publicadas no 98 

prazo regimental; 99 

2) A publicização, dentro do prazo regimental, de todos os documentos de apoio 100 

técnico das reuniões, evitando ao máximo a publicação em prazos menores, 101 

ainda que permitidos pelo Regimento Interno do CONAMA. 102 

 103 

 104 

Atenciosamente, 105 

 106 

 107 

Comissão Permanente do Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas – CP/CNEA 108 

 109 

ENCERRAMENTO 110 

O Coordenador da Reunião agradeceu a todos os presentes, encerrou a 73ª 111 

Reunião da Comissão Permanente do Cadastro Nacional de Entidades 112 

Ambientalistas, da qual foi lavrada a presente ata por mim, Zuleica Nycz 113 

(APROMAC), que relatei os trabalhos. 114 

 115 

PROAM 
Coordenação da Reunião 

 APROMAC 
Relatoria da Reunião 
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Sócios da Natureza SOS AMAZONIA SNE 

FUNPAPI ECOTRÓPICA 

 

INSTITUTO GUAICUY 

IBRACE 

 

 

 116 


